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sobre a criação do Centro de Educação

ntil Temp Feliz - Extensão
EncamintEaorça«ntOSoutras providências. "
FinarwaSe

LUIZ ANTONIO M LHORANÇA, prefeito Municipal ce Angélica - MS,
atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica Munic
saberqueaCâmaraMunicipalaprovou,sancionae promulgaa seguinteLeiO inária
Municipal:

Art. 10 - FicaCriadarid 'âmbitoda educaçãoinfantil no MunicípiodeAngélica/MS,
em conformidadecom.e legislação compreendidaaos alunoscom idade
entre zero a cinco anos, uma extensão ao Centro de Educação Infantil Tempo Feliz,
que está localizadona Rua 13 de Maio, n.0 673, Baiti0 Jardim das Flores, neste
Município.

Parágrafo único. A extensão ao Centro de Educação Infantil criada essa Lei,
passa a ser denominada de Centro de Educação Infantil Tempo Feliz - Extensão
Çentinhodo Céu.

Àrt. 20- AeducaçãoinfantildoMunicípiodeAngélica/MS,deacordocomo disposto
noartigo30, daLeiFederaln.09394/96,sedestinarááscriançasde zeroa cinco
anos de idade e será exercida através de creche e pré-escola, cuja atuação deve ser
integrada ao Centro de Educação Infantil, de modo a g¿rantir os direitos da criança e
da educaçãoinfantil, cónStituindoassimum centro de desenvolvimentoda infância}

Art. 30 - Compete a Administração Pública Municipal o dever de di3Mlibilizar vagas
em quantidade e qualidade suficientes para o atendimento da demanda.

Art. 40 - A gestãodaekensãoaoCentrodeEducaçãoInfantilcriadaInr essaLei,
será orientada pela promoção dos direitos da criança estabelecidos ECA—
Estatuto das Criança e do Adolescente e LDB —Lei de Diretrizes e Bases da
E4ucação Nacional.

Art. 50 - O Centro de Educação Infantil Temçn Feliz - Extensão Cantinho do Céu é
diretamente ligado e vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
devendo estar em conformidade com a lei municipaLn.0 490/99 — Estatuto do
Magistério.
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Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disrnsições em contrário„

Angélica —MS, 02 de dezembro de 2013

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal
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